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LEI N° 1.365/95

DATA: 21/09/95

SÚMULA: Fixa o valor do metro quadrado das chácaras suburbanas para
o exercício de 1996.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a cobrar
o IPTU das chácaras suburbanas do Município de Coronel Vivida, conforme
Tabela em anexo.

§ 10 - Os valores que trata o art. 10 serão revistos
sempre que ocorrer reavaliação dos terrenos e ou elaboração de nova Planta de
Valores.

§ 20 - Ficam determinados os valores por face de
quadra especificados por seções, conforme programa do Projeto da
FAMEPAR, implantado no Município.

Art. ').O - Esta Lei entra em vigor na data de 10 de
janeiro de 1986, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida}
Estado do Paraná aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro de 1995.
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Loren Isabel Marsaro
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TABIH.A CHACARASSECOES E LaGRADOUROS DAS
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